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LEI  Nº  1.165,  DE  19  DE  JUNHO  DE  2008. 
 

 

 

EMENTA: Define índice de correção dos 

créditos previdenciários do Fundo de 

Previdência. 

 

 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de 

São Fidélis aprovou e Eu sanciono a seguinte 

 

 

 

L E I: 
 

 

 

Art.   1°   - Os créditos previdenciários do Fundo de Previdência do 

Município de São Fidélis que forem objeto de parcelamento 

terão juros de 6%(seis por cento) ao ano e também deverão 

ser corrigidos pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor. 

 

 

Art.   2°   - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Fidélis-RJ, 19 de junho de 2008. 

 

 

 

David Loureiro Coelho 

Prefeito Municipal 
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